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Projeto de lei, de autoria do Senhor Prefeito que "FIXA O VALOR DO PISO

SALARIAL PROFISSIONAL MUNICIPAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE

SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE SANTO

ANTÔNIO DO PLANALTO." temm por objetivo fixar o piso salarial dos agentes comunitários de

saúde e agentes de endemia segundo disposições da Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio

de 2022, publicada no dia 06/05/2022.

No que tange a competência, não há qualquer óbice à proposta, afinal o artigo 30,

I, da CF/88, prevê que, "Compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local."

Igualmente, o artigo 7º, da Lei Orgânica Municipal refere que "Ao Município compete prover

tudo aquilo que diga respeito ao seu peculiar interesse, ao bem comum de sua população, e

que esteja estabelecida nas Constituições Federal e Estadual, e será exercida na forma

disciplinada nas leis e regulamentos municipais.".

Ainda, importante consignar que a proposição apresentada pelo Poder Executivo

vai ao encontro das disposições aprovadas pela Emenda Constitucional nº 120/2022, de 05 de

maio de 2022, a qual “Acrescenta $$ 7°, 8°, 9°, 10 e 11 ao art. 198 da Constituição Federal,

para dispor sobre a responsabilidade financeira da União, corresponsável pelo Sistema Unieo

de Saúde (SUS), na política remuneratória e na valorização dos profissionais que exercem

atividades de agente comunitário de saúde e de agente de combate às endemias"
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Vejamos na integra:

"Art. 1º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes

$$ 7°, 8°,9°, 10 e 11:

"Art. 198.

§7° O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às

endemias fica sob responsabilidade da União, e cabe aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios estabelecer, além de outros consectários e vantagens,
incentivos, auxílios, gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho
desses profissionais.

§8° Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos agentes comunitários

de saúde e dos agentes de combate às endemias serão consignados no orçamento
geral da União com dotação própria e exclusiva.

§9° O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate

às endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados pela União

aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal.

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e osos agentes de combate às endemias terão

também, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, aposentadoria
especial e, somado aos seus vencimentos, adicional de insalubridade.

§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios para pagamento do vencimento ou de qualquer outra
vantagem dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com
pessoal." (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação."
(grifei)

Em sendo assim, entendo que a questão é bastante singela, visto que o Projeto de

Lei ora proposto, visão tão somente, ajustar a legislação municipal as disposições contidas na

Emenda Constitucional 120/2022, de 05 de maio de 2022.
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DO EXPOSTO, esta Assessoria Jurídica opina pela constitucionalidade, legalidade

e pela regular tramitação do Projeto de Lei nº 02/2026, de 16/01/2026, por inexistirem óbices

de natureza material ou formal que impeçam a sua deliberação em Plenário.

Este é o parecer.

Santo Antônio do Planalto - RS, 19 de janeiro de 2025.

Jonatan Deniel Haack

OAB/RS 84.882
Assessor Jurídico
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